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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

8º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

(5º Batalhão de Engenharia/1908) 

BATALHÃO RONDON 

 

 

 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 

 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a manutenção corretiva da câmara frigorífica, visando atender 

as necessidades do Setor de Aprovisionamento nas execuções das atividades que lhe competem no 

8º Batalhão de Engenharia de Construção. 

 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

2.1. O órgão gerenciador será o 8° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO, 

UASG: 160171. 

 

3. DA FINALIDADE 

3.1 A finalidade de tal procedimento é a manutenção corretiva da câmara frigorífica, visando aten- 

der as necessidades do Setor de Aprovisionamento nas execuções das atividades que lhe competem 

no 8º Batalhão de Engenharia de Construção, possibilitando que os gêneros alimentícios possam ser 

armazenados da forma devida. 

 

4. DO VALOR ESTIMADO 

4.1 O valor total estimado pretendido para a aquisição é de R$ 4.550,00 (quatro mil e quinhentos e 

cinquenta reais), com execução prevista conforme as demandas desta Organização Militar. A pes- 

quisa foi realizada com fornecedores, segundo a Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2020, no 

seu Art 5°, inciso IV. 
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5. MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

5.1 A utilização da modalidade Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hi- 

pótese do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 

Normativa 65/2021 de 7 de julho de 2021e demais legislação aplicável. 

5.2.Vale ressaltar também que a escolha da modalidade acima mencionada, se deve ao fato de que 

essa OM realizou gestões para conseguir adesões no objeto a contratar e não houve êxito nas 

tentati- vas, além da urgência do(a) aquisição/serviço, tendo em vista o andamento das 

atividades. 

 

Santarém - PA, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

Kallebe Lima Dias – 2º TEN 

Responsável pela contratação direta 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APROVAÇÃO 

 

Aprovo a presente Justificativa da Contratação, referente ao Processo Administrativo n° 

64046.000735/2026-37, Dispensa Eletrônica, que tem como objetivo serviço de manutenção de câ- 

mara , visando atender as necessidades do Setor de Aprovisionamento nas execuções das atividades 

que lhe competem no 8º Batalhão de Engenharia de Construção. 

 

Santarém - PA, 03 de Fevereiro de 

2026. 

 

 

 

 

 

 
 

JAKSON COSTA MOURA – Cel 
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Ordenador de Despesas do 8º BEC 


